
MENSAGEM No  373 
 

 
 
 
 
 

 
Senhores Membros do Senado Federal, 

 
 

 
 

Nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição, proponho a Vossas 
Excelências seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com a garantia da 

República Federativa do Brasil, no valor de até US$ 600,000,000.00 (seiscentos milhões de 
dólares dos Estados Unidos da América), de principal, entre o Banco do Brasil S.A. e o Banco 

Interamericano de Desenvolvimento - BID, cujos recursos destinam-se ao “Programa de 
Investimento em Gestão de Infraestrutura Pública para a Eficiência Municipal (Programa de 

Eficiência Municipal)”, de conformidade com a inclusa Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado da Economia. 
 

 
Brasília,  22  de  agosto  de 2019. 



EM nº 00235/2019 ME 
  

Brasília, 19 de Agosto de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

1.                O Banco do Brasil S.A. requereu a este Ministério a garantia da República Federativa 

do Brasil para contratação de operação de crédito externo com o Banco Interamericano de 
Desenvolvimento - BID, no valor de até US$ 600.000.000,00 (seiscentos milhões de dólares dos 

Estados Unidos da América), de principal, cujos recursos destinam-se ao "Programa de 
Investimento em Gestão de Infraestrutura Pública para a Eficiência Municipal (Programa de 
Eficiência Municipal)”. 

2.                A Constituição Federal de 1988 estabeleceu meios de controle, pelo Senado Federal, das 
operações financeiras externas de interesse da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, consoante o artigo 52, incisos V, VII e VIII, tendo a Câmara Alta disciplinado a matéria 
mediante a Resolução nº 48, de 21 de dezembro de 2007, e alterações, e a Resolução nº 43, de 2001, 

e alterações, todas do Senado Federal. 

3.                O Programa foi identificado como passível de obtenção de financiamento externo pela 

Comissão de Financiamentos Externos - COFIEX, de que trata o Decreto nº 9.075, de 6 de junho de 
2017. 

4.                A Secretaria do Tesouro Nacional prestou as devidas informações sobre as finanças 
externas da União, bem como analisou as informações referentes ao Mutuário, manifestando-se 

favoravelmente ao oferecimento da garantia da República Federativa do Brasil à referida operação 
de crédito. 

5.                A seu turno, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional pronunciou-se pela legalidade 
das minutas contratuais e pela regularidade na apresentação dos documentos requeridos na 

legislação para o encaminhamento do processo ao Senado Federal para fins de autorização da 
concessão de garantia por parte da União à operação de crédito em tela. 

6.                Em razão do acima exposto, dirijo-me a Vossa Excelência para solicitar o envio de 
Mensagem ao Senado Federal a fim de submeter à apreciação daquela Casa o pedido de concessão 

da garantia da União ao Banco do Brasil S.A., referente à operação financeira descrita nesta 
Exposição de Motivos. 

 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Roberto Nunes Guedes  
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OFÍCIO Nº 304/2019/CC/PR 
 

Brasília,  22  de  agosto  de 2019. 
 

 
A Sua Excelência o Senhor 

Senador Sérgio Petecão 
Primeiro Secretário 

Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento 

70165-900 Brasília/DF 
 

 
Assunto: Crédito externo. 

 
 

 
Senhor Primeiro Secretário, 

 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República 

relativa à proposta para que seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, 
com a garantia da República Federativa do Brasil, no valor de até US$ 600,000,000.00 

(seiscentos milhões de dólares dos Estados Unidos da América), de principal, entre o Banco do 
Brasil S.A. e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, cujos recursos destinam-se ao 

“Programa de Investimento em Gestão de Infraestrutura Pública para a Eficiência Municipal 
(Programa de Eficiência Municipal)”. 

 

Atenciosamente, 

 

ONYX LORENZONI 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

 


























































































































































































































